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CONTABILIDADE – SNC 
 
Rectificação ao Decreto-Lei 158/2009 (aprovação do SNC) 
 

 

Declaração de Rectificação 67-B/2009, D.R. n.º 177, Série I de 11 de Setembro de 
2009  

Procede à rectificação de incorrecções verificadas no texto inicial (ver site da OROC 
em http://www.oroc.pt/fotos/editor2/67b.pdf). 
 
FISCALIDADE - IVA 
 
Novos modelos de declaração periódica e declaração 
recapitulativa  
 

 
Portarias n.os 987/2009 e 988/2009, DR n.º 173, Série I de 7 de Setembro de 2009 

Estas Portarias procedem à reformulação da declaração periódica de IVA e à 
aprovação da nova declaração recapitulativa de operações intracomunitárias, na 
sequência da transposição para a ordem jurídica nacional do VAT package. A 
declaração recapitulativa aplica-se a operações efectuadas a partir de 1 de Janeiro de 
2010. A respectiva entrega é autonomizada das declarações periódicas de imposto e a 
periodicidade (mensal ou trimestral) depende dos critérios definidos na Portaria n.º 
987/2009. 
 
Alterações ao Código do IVA 
 

 
Decreto-Lei n.º 186/2009. D.R. n.º 155, Série I de 12 de Agosto de 2009: 

Altera o Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias, transpondo para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2008/8/CE, do Conselho, de 12.02, e a Directiva n.º 
2008/117/CE, do Conselho, de 16.12, e cria o regime de reembolso do IVA a sujeitos 
passivos não estabelecidos no Estado membro de reembolso, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/9/CE, do Conselho, de 12.02. 
 
FISCALIDADE – IRC e IRS 
 
Regime regulamentar das amortizações e depreciações 
 
Decreto Regulamentar 25/2009, DR. n.º 178, Série I de 14 de Setembro de 2009 
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Novo regime regulamentar das depreciações e amortizações, adaptando-o à adopção 
do novo Sistema de Normalização Contabilística (ver site da OROC em 
http://www.oroc.pt/fotos/editor2/0627006285.pdf). 
 
Indemnizações a gestores, administradores e gerentes  
 

 
Lei nº 100/2009, DR n.º 173, Série I de 7 de Setembro de 2009 

Agrava a tributação das indemnizações pagas a gestores, administradores e gerentes, 
em sede de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (“IRS”) e de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (“IRC”). 
 
Sigilo bancário - Acréscimos patrimoniais injustificados 
 

 
Lei n.º 94/2009. D.R. n.º 169, Série I de 1 de Setembro de 2009 

Aprova medidas de derrogação do sigilo bancário, bem como a tributação a uma taxa 
especial dos acréscimos patrimoniais injustificados superiores a (euro) 100 000, 
procedendo a alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30.11, à décima nona 
alteração à Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17.12, e à 
décima sexta alteração ao Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31.12. 
 
Rectificação ao Decreto-Lei 159/2009 (Alterações ao CIRC no 
âmbito da aplicação do SNC e das IFRS) 
 

 

Declaração de Rectificação 67-A/2009, D.R. n.º 177, Série I de 11 de Setembro de 
2009  

Procede à rectificação de incorrecções verificadas no texto inicial (ver site da OROC 
em http://www.oroc.pt/fotos/editor2/67a.pdf). 
 
FISCALIDADE - Outros 
 
Empresas de construção - Indicadores de liquidez 
 

 
Portaria n.º 971/2009. D.R. n.º 166, Série I de 27 de Agosto de 2009 

Define os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira, com vista ao acesso e 
permanência na actividade de construção das empresas do sector, e fixa os 
respectivos valores de referência e revoga a Portaria n.º 994/2004, de 05.08. 


